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A. I. Nº  269130.0036/19-4 

AUTUADO SEMPRELAR UTILIDADES EIRELI 

AUTUANTE MIRIAM BARROSO BARTHOLO 

ORIGEM DAT SUL/INFAZ OESTE 

PUBLICAÇÃO  - INTERNET – 13/12/2022 

1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0209-01/22-VD 

EMENTA: ICMS. DOCUMENTOS FISCAIS. NOTAS FISCAIS. 

FALTA DE ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS NO 
REGISTRO DE ENTRADAS. MULTAS. a) MERCADORIAS 

RELATIVAS A OPERAÇÕES NÃO TRIBUTÁVEIS. b) 
MERCADORIAS RELATIVAS A OPERAÇÕES 
TRIBUTÁVEIS. O autuado cientificado do resultado da 

diligência apenas reafirmou que as notas fiscais foram 

registradas em seus livros fiscais, requerendo a 

realização de diligência para que a Assessoria Técnica 

do CONSEF/ASTEC/CONSEF excluísse da planilha 

elaborada pela autuante todas as notas fiscais que alega 

foram registradas. Entretanto, em nenhum momento se 

reportou sobre as divergências apontadas pela autuante 

entre as linhas de registro na EFD que indicou na 

Manifestação e as linhas apontadas pela autuante. A 

própria autuante na Informação Fiscal excluiu do 

levantamento algumas notas fiscais que, efetivamente, 

foram registradas, o que resultou no refazimento dos 

cálculos e redução dos valores das multas.  Indeferido o 

pedido de diligência. Não acolhida a nulidade arguida. 

Auto de Infração PROCEDENTE EM PARTE. Decisão 

unânime. 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração em lide, lavrado em 28/12/2019, exige o valor de R$ 103.097,61, em decorrência 

das seguintes infrações à legislação do ICMS imputadas ao autuado: 

Infração 01 - 16.01.02 - Deu entrada no estabelecimento de mercadorias não tributáveis sem o 

devido registro na escrita fiscal, nos meses de fevereiro a abril, junho a dezembro de 2015, janeiro 

a dezembro de 2016, janeiro a novembro de 2017, sendo imposta multa por descumprimento de 

obrigação acessória no valor de R$ 72.981,94, correspondente ao percentual de 1% do valor 

comercial das mercadorias; 

Infração 02 - 16.01.16 - Deu entrada no estabelecimento de mercadoria ou serviço tomado sem o 

devido registro na escrita fiscal, nos meses de dezembro de 2017, janeiro a dezembro de 2018, 

sendo imposta multa por descumprimento de obrigação acessória no valor de R$ 30.115,67, 

correspondente ao percentual de 1% do valor comercial da mercadoria ou serviço tomado. 

O autuado apresentou Defesa (fls.22 a 27). Reporta-se sobre a tempestividade da peça defensiva. 

Discorre sobre os fatos que ensejaram a autuação. 

Consigna que ao examinar as bases dos dados utilizadas nos levantamentos dos valores 

apontados pela autuante encontra-se-anexado ao Auto de Infração, via CD R, planilha sob o título 

"Multa - Nota fiscal de entrada não lançada - Demonstrativo analítico 2015” (Figura 01) e “Multa - 

Nota fiscal de entrada não lançada - Demonstrativo analítico 2016 a 2018” (Figura 02) com a 

apuração e critérios adotados, bem como valores calculados por documento fiscal. Reproduz as 

aduzidas planilhas. 
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Inicialmente, ressalta que a exigência fiscal diz respeito à cobrança de multa por falta de registro 

de notas de entradas, conforme se observa nos relatórios “Multa - Nota fiscal de entrada não 

lançada - Demonstrativo analítico 2015" (Figura 01) e “Multa - Nota fiscal de entrada não lançada - 

Demonstrativo analítico 2016 a 2018" (Figura 02). 

Afirma que há uma confusão por parte da autuante em considerar a data de emissão das Notas 

Fiscais, em vez de considerar a data da efetiva entrada no estabelecimento. Ou seja, a infração 

supostamente cometida pela empresa é uma incoerência e afronta a legislação que versa sobre 

este tema. Neste sentido, invoca e reproduz o art. 322 do RICMS/BA/97, Decreto nº. 6.284/97. 

Alega que além disso, constatou que praticamente a totalidade das Notas Fiscais questionadas 

pela autuante, foram escrituradas nos seus livros e que, desse modo, elaborou demonstrativo que 

anexa, denominado “NF-e's QUESTIONADAS na fiscalização Versus as NF-e's escrituradas nos 

Livros do Contribuinte" (Figura 03), registrados nas datas das efetivas entradas no 

estabelecimento, bem como comprova que as Notas Fiscais questionadas pela autuante foram 

efetivamente consideradas na apuração do ICMS e escrituradas nos livros fiscais da empresa. 

Reproduz o que denomina de Figura 3. 

Sustenta que assim sendo, a autuação não pode prosperar, e descamba para a sua total nulidade, 

haja vista que a autuante se equivocou na apuração dos seus levantamentos, pois as notas fiscais 

foram devidamente consideradas na apuração do ICMS conforme os livros fiscais da empresa, no 

caso os registros de entradas do SPED anexados. 

Finaliza a peça defensiva requerendo a nulidade do Auto de Infração ou, no mérito, a 

improcedência. 

A autuante prestou Informação Fiscal (fls. 335 a 339). De início, esclarece que a infração se refere 

a documentos fiscais não escriturados. 

Afirma que a data considerada não pode ser a data do registro, haja vista que se trata justamente 

de multa formal pelo não cumprimento da obrigação acessória de escriturar. 

Assevera que não se verifica, portanto, nenhuma incoerência ou afronta à legislação por parte da 

auditoria. 

Explica que para o levantamento fiscal utilizou-se dos documentos remetidos pelos sistemas da 

SEFAZ, que correspondem às EFDs emitidas pelo contribuinte e ao plantel de NFes por ele 

recebido. Diz que a contestação mais produtiva é indicar em que linha do arquivo pode ser 

encontrado o item autuado. 

Observa que as tabelas do Auto de Infração foram elaboradas por item adquirido, enquanto o 

autuado elaborou a sua defesa por NFe. 

Assinala que revisou as notas fiscais indicadas pelo autuado por meio de outro programa e 

verificou que realmente há notas fiscais arroladas na autuação relativas ao exercício de 2015 que 

estão registradas, conforme se verifica nas tabelas que anexa. Acrescenta que para o período de 

2016 a 2018 apenas 3 notas de novembro e dezembro de 2018 foram encontradas na EFDc100. 

Registra que os valores revistos relativos à multa formal por falta de escrituração de documentos 

fiscais são os que apresenta na tabela que reproduz no valor total de R$ 97.999,68. 

Finaliza a peça informativa mantendo a autuação no valor total acima referido. 

O autuado, cientificado da Informação Fiscal, se manifestou (fls. 344 a 347). 

Reafirma que a autuação não pode prosperar, haja vista que as Notas Fiscais questionadas pela 

autuante, foram escrituradas nos livros da empresa e para caracterizar a contestação, elaborou 

demonstrativo “NF-e's QUESTIONADAS na fiscalização Versus as NF-e's escrituradas nos Livros 

do Contribuinte com identificação da linha do registro do sped Fiscal” (Figura 01), registrados nas 

datas da efetivas entradas no estabelecimento e identificação da linha do arquivo SPED fiscal da 

empresa em comparação com as Notas Fiscais questionadas pela autuante. Reproduz a Figura 01 e 
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02. 

Finaliza a manifestação requerendo a nulidade do Auto de Infração ou, no mérito, a 

improcedência. 

A autuante, cientificada da Manifestação do autuado, se pronunciou (fls.372 a 385). Diz que o 

autuado não pode afirmar que o Auto de Infração é nulo, haja vista que em conformidade com o 

RPAF, todos os critérios para validar o processo estão presentes. Neste sentido, invoca e reproduz 

o artigo 18 do referido RPAF. 

Afirma que o servidor que lavrou o Auto de Infração é competente para fazê-lo, sendo que o 

autuado exerceu seu direito de defesa e ainda não foi tomada decisão a respeito do processo, 

estando a infração e o infrator claramente definidos. 

Observa que para o levantamento da autuação utilizou-se dos documentos remetidos pelos 

sistemas da SEFAZ, que correspondem às EFDs emitidas pelo contribuinte e ao plantel de Nfes por 

ele recebido.  Acrescenta que na manifestação o autuado apontou a linha do arquivo na qual 

acredita que pode ser encontrado o seu registro. 

Diz que revisou, por amostragem, as informações da tabela “NF-e's QUESTIONADAS na 

fiscalização Versus as NF-e's escrituradas nos Livros do Contribuinte” chegando ao seguinte 

resultado: 

a- Página 1/36, NFe 150.941, encontrável na linha 1782. Como pode ser visto na imagem abaixo, 

nessa linha, a nota registrada é a de n° 67.777: 

 

Para que não haja dúvidas, vamos verificar no SPED de junho de 2016, conforme indicado pelo 

contribuinte, se essa nota pode ser encontrada. 
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b- Página 02/36, NFe 217.858, encontrável à linha 2241 do arquivo. Neste caso, o registro 

encontrado é o da NFe 234.304, como pode ser visto abaixo: 

 

 

c- Página 04/36, NFe 188.301, linha 1480. Nesta posição, encontramos o registro da NFe 305.250: 
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d- Na página 06/36, a NFe 12.910 estaria indicada na linha 2783. Nessa linha encontramos o registro 

da NFe 1.463.329. 
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e- Página 08/36, NFe 3.349, indicada como estar na linha 2060. Nessa linha, encontramos a NFe 

1.508.498. 

 

 

f- Página 10/36, NFe 1.650.399, indicada como estar na linha 2140. Nessa linha, encontramos a NFe 

343. 
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g- Página 15/36, NFe 365.385, indicada como estar na linha 2740. Nessa linha, encontramos a NFe 

58.569. 
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h- Página 20/36, NFe 1.447.096, indicada como estar na linha 2.438. Nessa linha, encontramos a NFe 

10.426. 

 

 

i- Página 28/36, NFe 58.993, indicada como estar na linha 759. Nessa linha, encontramos a NFe 819. 
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j- Página 36/36, NFe 369.553, indicada como estar na linha 2.585. Nessa linha, encontramos a NFe 

69. 

 

 

Finaliza dizendo que como nenhuma das notas fiscais verificadas foi encontrada na linha 

assinalada pelo autuado, mantém a autuação nos valores indicados na 1ª Informação Fiscal, ou 
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seja, no valor total devido de R$ 97.999,68. 

A 1ª Junta de Julgamento Fiscal, após análise e discussão, deliberou, por unanimidade, pela 

conversão do feito em diligência à INFAZ OESTE, a fim de que fossem adotadas as seguintes 

providências:  

AUTUANTE 

1. Anexasse aos autos arquivo magnético contendo as informações e dados utilizados no levantamento fiscal, 

especialmente os arquivos da EFD referentes aos períodos objeto da autuação; 

2. INTIMASSE o autuado para recebimento de cópia do referido arquivo magnético, assim como para que 

identificasse nas EFDs constantes do aludido arquivo magnético - utilizada no trabalho fiscal -  as linhas 

nas quais alega que as Notas Fiscais estariam registradas, haja vista a divergência de Notas Fiscais entre as 

linhas que apontou na Manifestação e as linhas verificadas pela Fiscalização; 

3. Após o atendimento da intimação pelo autuado na forma do item 2 acima, procedesse a verificação e 

analisasse a totalidade das notas fiscais arroladas na autuação, elaborando, se fosse o caso, novos 

demonstrativos com os ajustes e correções que porventura se fizessem necessários.  

A autuante cumpriu a diligência (fls. 395 a 397). Esclarece que elaborou as seguintes tabelas: 

 _01_EFD_LE_Semprelar 1501 a 1902. Corresponde ao Livro Registro de Entradas, produzido pelo SIAF a 

partir do registro C100 das EFDs; 

 _02_NFe_E não lançadas_AI 

Diz também que elaborou a tabela _03_LExAI MF Semprelar, onde se correlaciona os documentos 

autuados e os lançados. Explica que a tabela completa pode ser vista, com suas 8.032 linhas, no 

CD de arquivos magnéticos que acompanha a diligência.  Assinala que o sufixo AI no título da 

coluna informa que os dados são de documentos autuados. Explica, ainda, que colunas com o 

sufixo LE pertencem ao LE elaborado pelo SIAF a partir do registro C100 das EFDs.  

Salienta que é possível verificar que há mais de uma nota com o mesmo número, sendo que o 

que diferencia os documentos é o CNPJ do emissor. 

Observa que abaixo, podem ser vistas as primeiras linhas. Esclarece que quando se encontra o 

algarismo “0” na coluna “ Num Doc LE”, isso significa que, o documento indicado univocamente 

pelas colunas “ NumDocAI” e “CNPJ_AI” não foi encontrado na escrita fiscal da empresa. Ressalta 

que nenhum dos documentos arrolados na autuação foi encontrado no LE da empresa SempreLar. 

Apresenta tabela confrontando o LE da empresa Semprelar e a lista de Notas Fiscais arroladas na 

autuação. 

Finaliza dizendo que mais uma vez mantém na íntegra o Auto de Infração. 

Consta à fl. 479 dos autos intimação, via DT-e, encaminhada ao autuado em 02/09/2022, cuja 

ciência expressa ocorreu em 05/09/2022. 

Consta, também, à fl. 480, despacho de encaminhamento do PAF ao CONSEF para julgamento, 

datado de 19/09/2022. 

Instruído para julgamento, o PAF foi pautado para a sessão do dia 25/10/2022, sendo que, no dia 

24/10/2022, este Relator recebeu da Secretária da 1 ª JJF, a Manifestação do autuado referente à 

diligência, cadastrada no sistema de protocolo da SEFAZ/BA em 20/09/2022, contudo enviada via 

Sedex com data de 13/09/2022. 

Na referida Manifestação o autuado reafirma que as notas fiscais foram registradas em seus livros 

fiscais e requer a realização de diligência para que a ASTEC exclua da planilha elaborada pela 

autuante todas as notas fiscais que foram efetivamente registradas, devidamente relacionadas nas 

planilhas que acompanham a Defesa e Manifestação, com a indicação da linha em que se 

encontram registradas no SPED da empresa. 

Presente na sessão de julgamento o ilustre patrono do autuado, advogado Dr. Marcos Lenin 

Pamplona OAB/BA nº.22.798. 
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VOTO 

Inicialmente, observo que não há como prosperar a pretensão defensiva de nulidade do Auto de 

Infração, haja vista que lavrado em conformidade com a legislação tributária vigente no Estado 

da Bahia, especialmente as disposições do art. 39 do Regulamento do Processo Administrativo 

Fiscal (RPAF), aprovado pelo Decreto nº. 7.629/99, não tendo ocorrido quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 18 do mesmo diploma regulamentar processual administrativo capaz de inquinar 

de nulidade o lançamento de ofício em exame.  

Assim sendo, não acolho a nulidade arguida pelo impugnante. 

No mérito, observo que o autuado alega que praticamente a totalidade das Notas Fiscais 

questionadas pela autuante, foram escrituradas nos seus livros e que, desse modo, elaborou 

demonstrativo que anexa, denominado “NF-e's QUESTIONADAS na fiscalização Versus as NF-e's 

escrituradas nos Livros do Contribuinte", registrados nas datas das efetivas entradas no 

estabelecimento, bem como comprova que as Notas Fiscais questionadas pela autuante foram 

efetivamente consideradas na apuração do ICMS e escrituradas nos livros fiscais da empresa. 

Vejo também que a autuante esclarece que para o levantamento fiscal utilizou-se dos documentos 

remetidos pelos sistemas da SEFAZ, que correspondem às EFDs emitidas pelo contribuinte e ao 

plantel de NFes por ele recebido. Diz que a contestação mais produtiva é indicar em que linha do 

arquivo pode ser encontrado o item autuado. 

Verifico, ainda, que a autuante ao ser cientificada da manifestação do autuado, consigna que 

revisou as notas fiscais indicadas pelo autuado, mediante outro programa, e verificou que 

realmente há notas fiscais arroladas na autuação relativas ao exercício de 2015 que estão 

registradas, conforme se verifica nas tabelas que anexa. Diz ainda que para o período de 2016 a 

2018 apenas 3 notas de novembro e dezembro de 2018 foram encontradas na EFD100, sendo que os 

valores revistos relativos à multa formal por falta de escrituração de documentos fiscais são os 

que apresenta na tabela que apresenta às fls. 384/385 no valor total de R$ 97.999,68. 

Observo que o autuado ao se manifestar sobre a Informação Fiscal prestada pela autuante, 

reafirma que a autuação não pode prosperar, haja vista que as Notas Fiscais questionadas, foram 

escrituradas nos livros da empresa e para caracterizar a contestação, elaborou demonstrativo “NF-

e's QUESTIONADAS na fiscalização Versus as NF-e's escrituradas nos Livros do Contribuinte com 

identificação da linha do registro do sped Fiscal”, registrados nas datas das efetivas entradas no 

estabelecimento e identificação da linha do arquivo SPED fiscal da empresa em comparação com 

as Notas Fiscais questionadas pela autuante. 

Ocorre que conforme apontado pela autuante, por amostragem, as informações da tabela “NF-e's 

QUESTIONADAS na fiscalização Versus as NF-e's escrituradas nos Livros do Contribuinte 

nenhuma das notas fiscais verificadas foi encontrada na linha assinalada pelo autuado, a exemplo 

da Nota Fiscal nº 150.941, encontrável na linha 1782, na qual pode ser visto na imagem que 

apresenta que a Nota Fiscal registrada é a de n° 67.777; Nota Fiscal nº 217.858, encontrável à linha 

2241 do arquivo, sendo que o registro encontrado é o da Nota Fiscal nº. 234.304, conforme 

imagens que apresenta. 

Por restar demonstrado pela autuante, por amostragem, que as Notas Fiscais que o autuado 

alegara foram escrituradas na sua EFD, conforme linhas que identificara, não tinham os mesmos 

números nas linhas da EFD utilizada no levantamento fiscal, foi que esta Junta de Julgamento 

Fiscal converteu o feito em diligência, a fim de que a autuante anexasse aos autos o arquivo 

magnético contendo as informações e dados utilizados no levantamento fiscal, especialmente os 

arquivos da EFD referentes aos períodos objeto da autuação, assim como que intimasse o autuado 

para recebimento de cópia do referido arquivo magnético, a fim de que identificasse nas EFDs 

constantes do aludido arquivo magnético - utilizada no trabalho fiscal - as linhas nas quais 

alegara que as Notas Fiscais estariam registradas, haja vista a divergência de Notas Fiscais entre 

as linhas que apontou na Manifestação e as linhas verificadas pela Fiscalização. 
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A autuante cumpriu a diligência. Elaborou os demonstrativos _01_EFD_LE_Semprelar 1501 a 1902. 

Corresponde ao Livro Registro de Entradas, produzido pelo SIAF a partir do registro C100 das 

EFDs; _02_NFe_E não lançadas_AI, _03_LExAI MF Semprelar, constantes no CD de arquivos 

magnéticos que acompanha a diligência.   

Ocorre que o autuado intimado da diligência se manifestou limitando-se, apenas, a reafirmar que 

as notas fiscais foram registradas em seus livros fiscais, requerendo a realização de diligência 

para que a Assessoria Técnica do CONSEF/ASTEC/CONSEF exclua da planilha elaborada pela 

autuante todas as notas fiscais que foram efetivamente registradas, relacionadas nas planilhas que 

acompanham a Defesa e Manifestação, com a indicação da linha em que se encontram registradas 

no SPED da empresa. Ou seja, em nenhum momento se reportou sobre a divergência de Notas 

Fiscais entre as linhas que apontou na Manifestação e as linhas verificadas pela autuante. 

Por certo que caberia ao autuado trazer elementos comprobatórios das suas alegações, inclusive 

no tocante à diligência solicitada por esta Junta de Julgamento Fiscal, que sequer foi aduzida na 

Manifestação, no intuito de elidir a acusação fiscal, haja vista que conforme afirmado pela 

autuante no cumprimento da diligência, os demonstrativos _01_EFD_LE_Semprelar 1501 a 1902. 

Corresponde ao Livro Registro de Entradas, produzido pelo SIAF a partir do registro C100 das 

EFDs; _02_NFe_E não lançadas_AI, _03_LExAI MF Semprelar, constantes no CD de arquivos 

magnéticos que acompanha a diligência. Ou seja, o autuado sequer reportou-se sobre o Registro 

C100 das EFDs aduzido pela autuante e utilizado no trabalho fiscal. 

Assim sendo, resta indeferido o pedido de diligência formulado pelo impugnante, sendo o Auto 

de Infração parcialmente procedente no valor total de R$ 97.999,68, conforme apurado pela 

autuante na primeira Informação Fiscal de fls. 338/339, e mantido no cumprimento da diligência 

conforme demonstrativo que elaborou acostado às fls. 384/385, passando a infração 01 para o 

valor de R$ 68.104,43 e a infração 02 para o valor de R$ 29.895,25, conforme demonstrativo de 

débito abaixo: 

INFRAÇÃO 01 
Data de Ocorrência Valor da Multa (R$) 

28/02/2015 118,35 

31/03/2015 1.303,23 

30/04/2015 31,77 

30/06/2015 31,13 

31/07/2015 36,90 

31/08/2015 52,19 

30/09/2015 270,48 

31/10/2015 149,06 

30/11/2015 142,83 

31/12/2015 299,61 

31/01/2016 124,65 

28/02/2016 786,26 

31/03/2016 2.178,27 

30/04/2016 5.342,43 

31/05/2016 6.273,45 

30/06/2016 4.861,57 

31/07/2016 4.927,51 

31/08/2016 7.587,78 

30/09/2016 9.207,93 

31/10/2016 4.856,19 

30/11/2016 8.365,14 

31/12/2016 2.707,49 

31/01/2017  0,24 

28/02/2017 139,33 

31/03/2017 106,73 

30/04/2017 35,67 

31/05/2017 954,02 

30/06/2017 55,54 
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31/07/2017 152,35 

31/08/2017 448,29 

30/09/2017 710,41 

31/10/2017 1.968,97 

30/11/2017 3.878,66 

TOTAL 68.104,43 

INFRAÇÃO 02  
Data de Ocorrência Valor da Multa (R$) 

31/12/2017 2.464,76 

31/01/2018 363,62 

28/02/2018 621,64 

31/03/2018 1.057,09 

30/04/2018 752,86 

31/05/2018 715,72 

30/06/2018 1.159,46 

31/07/2018 287,98 

31/08/2018 1.016,85 

30/09/2018 1.849,16 

31/10/2018 4.664,55 

30/11/2018 8.603,83 

31/12/2018 6.337,73 

TOTAL 29.895,25 

Voto pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de Infração. 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 

unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 269130.0036/19-4, lavrado 

contra SEMPRELAR UTILIDADES EIRELI, devendo ser intimado o autuado, a efetuar o 

pagamento da multa por descumprimento de obrigação acessória no valor de R$ 97.999,68, 

prevista no artigo 42, IX da Lei nº 7.014/96, com os acréscimos moratórios na forma da Lei nº 

3.956/81. 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 01 de novembro de 2022. 

RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS – PRESIDENTE/RELATOR 

LUIS ROBERTO DE SOUSA GOUVÊA– JULGADOR 

OLEGÁRIO MIGUEZ GONZALEZ – JULGADOR 


